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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 88/2016 que “DENOMINA VIA PÚBLICA DA SEDE MUNICIPAL DO
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA”.

Relatório:

O Poder Executivo Municipal, propõe nominar via pública de Rua ANNA VIDMAR
OSMARINI.

Fundamentação;
Ao analisar o Projeto de Lei, a Comissão verificou a necessidade do Poder Executivo

inidicar, com mais detalhes, através de mapa, a localização da via pública, já que no mapa
anexado ao projeto de lei sucitava duvidas referente á sua localização. Os esclarecimentos
foram alçancados pelo autor da matéria com o repasse do mapa de situação, localização e
plani-altimétrico, elaborado pela área de engenharia.

O nome sugerido é de interesse público e tem anuência dos familiares.

Opinião:
Assim, diante do atendimento no envio de documentação e verificando que a matéria

encontra em condições de tramitação, está Relatoria é pela CONTINUIDADE DO TRAMITE
LEGISLATIVO DO PRESENTE PROJETO DE LEI.
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Ver.^ Salete Pinto Cadore
Relatora

Voto do Presidente: Aprova o Parecer Voto do Revisor: Aprova o Parecer

Ver.^ Eleni de Fa astro Pizzatto er. V^KTO Dalmás
—"RevisorPresidente
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